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Dispensa

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 507/2021 

Processo: 320/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: CTA EMPREENDIEMTNOS EIRELI, CNPJ 08.366.615/0001-48, com sede à Rua Da Alfazema, nº 761, 
Caminho das Arvores, Salvador / BA.  

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 03 de novembro de 
2021, entre o Município de Jequié e a empresa CTA EMPREENDIEMTNOS EIRELI. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Aditivo de prazo para fornecimento de material e prestação de serviço de recapeamento asfáltico em diversas 
ruas no Município de Jequié. 

 

Prazo de Vigência: 01/02/2022 a 01/05/2022. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8024– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 361/2019 

Processo: 312/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DIAS SILVA TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 26.113.876/0001-38, com sede na Avenida 
Pataiba, Nº 05, casa C 14, Bairro Conceição, CEP 48.170-000, Agua Fria/BA. 

Objeto: o presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 28 de fevereiro de 
2020 objetivando a contratação de empresa especializada para prestar serviços de pavimentação e drenagem da Rua Ary 
Barroso, Loteamento Vicente Grilo, Bairro Jequiezinho, conforme planilha orçamentaria em anexo.  

Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2022 
 
 

 
Processo nº: 49/2022 
Dispensa nº: 31/2022 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JEQUIÉ regulamente inscrita no CNPJ, sob nº 
14.154.349/0001-60, com endereço na Rua Felix Gaspar, nº 20, Centro, Jequié/BA, CEP: 45.200-350.  
 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel situado à Rua Félix Gaspar, nº 20, centro, CEP: 45.200-350, 
Jequié/BA, prédio atualmente utilizado pela ACIJ – Associação Comercial e industrial de Jequié para funcionamento da 

secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor global do contrato de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).  
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 08/02/2022 A 07/02/2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 
 
 

 
Processo nº: 49/2022 
Contrato nº: 40/2022 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JEQUIÉ regulamente inscrita no CNPJ, sob nº 
14.154.349/0001-60, com endereço na Rua Felix Gaspar, nº 20, Centro, Jequié/BA, CEP: 45.200-350.  
 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel situado à Rua Félix Gaspar, nº 20, centro, CEP: 45.200-350, 
Jequié/BA, prédio atualmente utilizado pela ACIJ – Associação Comercial e industrial de Jequié para funcionamento da 

secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor global do contrato de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).  
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 08/02/2022 A 07/02/2023. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JEQUIÉ, 
locação de imóvel situado à Rua Félix Gaspar, nº 20, centro, CEP: 45.200-350, Jequié/BA, prédio atualmente utilizado 
pela ACIJ – Associação Comercial e industrial de Jequié para funcionamento da secretaria de Desenvolvimento 
Econômico do Município, pelo período de 12 (doze) meses, RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso X da Lei n° 
8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 031/2022. Jequié, 08 de Fevereiro de 2022. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - 
Prefeito Municipal. 
  
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

6ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 02/2021 

 

 

Cargo: motorista para o Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação. 

Data para comparecimento: 15 a 18 de fevereiro de 2022. 

Horário: das 8:30 às 11h e das 14h às 17h. 

Local de entrega da documentação: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – BA 
 

LOCALIDADE:  SEDE 
ORD. NOME COMPLETO 

 
Nº DO CPF COLOCAÇÃO 

1 ANTONIO BARBOSA DE SOUZA FILHO 99420740587 23º 
2 GENALDO SILVA LIMA 01477695583 24º 
3 JUAREZ SOUZA DOS SANTOS 98451570500 25º 

 
 

 Documentos Necessários para Contratação dos Motoristas  

a) original e cópia do diploma ou atestado, devidamente registrado de conclusão do curso de nível 
fundamental, médio ou superior para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;  
b) original e cópia dos certificados de cursos obtidos, ou títulos; 
c) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso; 
d) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação 
eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;  
e) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
f) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado 
em Medicina Ocupacional  
g) original e cópia do certificado de reservista para os homens;  
h) 03 (três) fotos 3x4 recentes e idênticas;  
i) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 
últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;  
j) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 
últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;  
l) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no 
máximo, há 06 (seis) meses;  
m) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, 
no máximo, há 06 (seis) meses;  
n) certidão negativa da Justiça Eleitoral;  
o) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.9 do Capítulo 5, deste 
Edital.  
p) número de conta corrente do Banco do Itaú;  
q) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência profissional conforme 
informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 
r) original e cópia do Comprovante de endereço; 

s) Documento dos dependentes (se for o caso): original e cópia da certidão de nascimento e CPF; 
t) original e cópia Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria D. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 034/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 564/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié/BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade Nº. 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF Nº. 917.331.035-20 e pela Secretária 

Municipal de Saúde, a Sra. Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade Nº. 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF Nº. 019.083.695-40, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 38.591.447/0001-55, com sede na Rodovia BA-526, Nº. 

2091, Cassange, 1º Andar, Galpão 09, CEP 41505-220, Salvador/BA, neste ato representado por Glauco 

Fernandes de Sousa, portador do CPF nº 448.587.013-87, doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 034/2021, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis Números 10.520/02, 

8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição de formulas infantis para atender a demanda desta Secretaria Municipal de Saúde. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 034/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 454.980,00 (Quatrocentos e cinquenta e 
quatro mil novecentos e oitenta reais). 

Item Especificação 
Marca/ 

Fabricante 
UF Qtd 

Valor 

unit (R$) 

Valor 

total (R$) 

01 

DIETA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, À 
BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA DE SORO DO LEITE, TCM, ÓLEOS 
VEGETAIS, DE MORTIERELLA ALPINA E DE PEIXE; 

MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTA 
BAIXA OSMOLARIDADE, ÓTIMA TOLERABILIDADE E 

ACEITAÇÃO. DENSIDADE CALÓRICA 66 
KCAL/100ML. POSSUI 11% DE PROTEÍNAS 

(EXTENSAMENTE HIDROLISA DO SORO DO LEITE), 
41% DE CARBOIDRATOS (100% MALTODEXTRINA), 

48% DE LIPÍDIOS (50% DE TCM, 49% DE ÓLEOS 

NEOCATE LCP 

400 G/ SUPPORT 
LATA 1.200 158,33 189.996,00 
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VEGETAIS E 1% DE ÓLEOS ANIMAIS). CONTÉM LC-
PUFAS – ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA 
(0,2% DE DHA E 0,2% DE ARA) E PREBIÓTICOS 

(0,8G/100ML – 90% GOS E 10% FOS). 
APRESENTAÇÃO: LATA COM 400 GR 

02 

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR A BASE DE 
AMINOÁCIDOS, EM PÓ, PARA ALIMENTAÇÃO 
ORAL E/OU ENTERAL DE LACTENTES DESDE 

O NASCIMENTO, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, COM LC PUFAS E 

NUCLEOTÍDEOS. INDICADA PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS COM ALERGIAS 

ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO 
E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. ISENTA DE 

PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA 67 KCAL/100 ML. POSSUI 11,2% DE 

PROTEÍNAS (100% AMINOÁCIDOS LIVRES 
SINTÉTICOS E NÃO ALERGÊNICOS),43,1% DE 
CARBOIDRATOS (100% XAROPE DE GLICOSE) 

E 45,7% DE LIPÍDEOS (ÓLEOS VEGETAIS, 
TCM, ARA – ÁCIDO ARAQUIDÔNICO E DHA – 

ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO). 
APRESENTAÇÃO: LATA COM 400 GRAMAS. 

PREGOMIN PEPTI LATA 

400 G/ DANONE 
LATA 2.400 110,41 264.984,00 

TOTAL: R$ 454.980,00 

(Quatrocentos e cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta reais) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 034/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 

obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 

JEQUIÉ/BA, 1 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE     CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 38.591.447/0001-55 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 

____________________________________ 
CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 029/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 509/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 

Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 32.593.430/0001-50, com sede na Avenida Henrique Mansano, nº 

1595, Alpes, CEP 86075-000, Londrina- PR, neste ato representado por Jose Marcio Carrega, portador 

do CPF nº 109.523.298-32, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do Pregão Eletrônico Nº 029/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 

posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição de equipamento de eletrocardiograma para a implantação de telediagnóstico em cardiologia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 029/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 123.750,00 (Cento e vinte e três mil 
setecentos e cinquenta reais). 
  

Item Especificação Marca/Modelo Qtd Valor 

unit 

Valor total 

01 

ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL 
CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO NUMERO 

DE DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS – 12; IMPEDÂNCIA 
DE ENTRADA — MAIOR OU IGUAL A 8 MOHM; TAXA 

DE AMOSTRAGEM – MAIOR OU IGUAL A 500 
AMOSTRAS / SEGUNDO POR DERIVAÇÃO; 

RESOLUÇÃO DO CONVERSOR A/D — MÍNIMO DE 
12BITS; RESOLUÇÃO – MENOR OU IGUAL A 5 

MICROV/LSB; • FAIXA DINÂMICA – MAIOR OU 
IGUAL 10 MVPP; RUÍDO INTRÍNSECO < 30 

MICROVPP; REJEIÇÃO DE MODO COMUM > 90 DB; 
FILTROS DIGITAIS NO MÍNIMO COM CORREÇÃO 
AUTOMÁTICA DA VARIAÇÃO DE LINHA DE BASE, 

COMEN/ CM300 25 4.950,00 123.750,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATENUAÇÃO DO RUÍDO MUSCULAR E 
ATENUAÇÃO DA INTERFERÊNCIA DE 60 HZ; 

ENTRADAS PROTEGIDAS CONTRA DESCARGA DE 
DESFIBRILADOR. NORMAS DE SEGURANÇA 

ATENDIDAS NBR IEC 60601-1; NBR IEC 60601-1-2; 
NBR IEC 60601-2-25. INTERFACE COM 

COMPUTADOR USB 1.1, COMPATÍVEL 2.0. 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DA INTERFACE USB. 

SOFTWARE API COM CÓDIGO FONTE PARA 
ACESSO À PORTA DIGITAL DE DADOS, 

CONTENDO: O INTERFACE DE COMUNICAÇÃO 
COM O EQUIPAMENTO; O DOCUMENTAÇÃO DA 
COMUNICAÇÃO COM O EQUIPAMENTO COM OS 

COMANDOS E RESPOSTAS FUNCIONAIS; O 
COMPATIBILIDADE PLENA COM JAVA 1.7 OU 

MAIOR; O TODA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À 
API DEVERÁ SER DISPONIBILIZADA, BEM COMO A 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS PADRÕES E 
ESTRUTURA DE COMANDOS E DADOS 

UTILIZADOS. ACESSÓRIOS MÍNIMOS QUE DEVEM 
SER FORNECIDOS COM CADA UNIDADE DE 
ELETROCARDIÓGRAFO: 01 CONJUNTO DE 

ELETRODOS PERIFÉRICOS DO TIPO CLIP, COM 
QUATRO ELETRODOS; 01 CONJUNTO DE 

ELETRODOS PRECORDIAIS DO TIPO PERA, COM 
SEIS ELETRODOS; 01 CABO DE PACIENTE DE 12 
DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS, COM 10 VIAS; 01 

MÍDIA CONTENDO O SOFTWARE DE ECG; 01 CABO 
USB PARA CONEXÃO AO COMPUTADOR. 

Valor Total: 123.750,00 
(Cento e vinte e três mil setecentos e cinquenta reais) 

 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 029/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de material pelo 
contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
JEQUIÉ/BA, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 32.593.430/0001-50 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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Dispensa

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2022 
 
Processo nº 050/2022 
 
Dispensa nº 032/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 
CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: OKEY – MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES 
E EXPORTAÇÕES EIRELI, com endereço na Rod. BR 101, s/n, CEP 45.608-750, Km 510, Bairro Jaçanã Itabuna/Ba, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 11.311.773/0001-05. 
 
Objeto: Aquisição de formula alimentar para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 16.704,80 (Dezesseis mil, setecentos e quatro reais e oitenta centavos). 
 
Vigência: 90(noventa) dias. 
Inicio: 08/02/2022  
Término: 08/05/2022 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 032/2022 
 

Processo n.: 050/2022 
 
Contrato n.: 041/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 
CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: OKEY – MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES 
E EXPORTAÇÕES EIRELI, com endereço na Rod. BR 101, s/n, CEP 45.608-750, Km 510, Bairro Jaçanã Itabuna/Ba, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 11.311.773/0001-05. 
 
Objeto: Aquisição de formula alimentar para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 16.704,80 (Dezesseis mil, setecentos e quatro reais e oitenta centavos). 
 
Vigência: 90(noventa) dias. 
Inicio: 08/02/2022  
Término: 08/05/2022 
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Rua Dom Pedro II, Centro– CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com a empresa OKEY – MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI cujo objeto é a aquisição de fórmula alimentar para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde., ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o 
nº 032/2022. Jequié, oito de fevereiro de dois mil e vinte e dois. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

01FB968D1A43E094763FE8B5BD44CE75

segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié
Lei

                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
G               
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LEI N° 2.204 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

"ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI Nº 1.658, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 2005, QUE AUTORIZOU A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL SOB 
O REGIME DO REDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei.  
 
Art. 1º - O caput do artigo 2º, da Lei nº 1.658, de 13 de outubro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 2º - As contratações previstas no artigo 1º não poderão ultrapassar 
o prazo de 03 (três) anos, prorrogável por igual período, não podendo 
recair em ocupante de cargo ou emprego público".  
 

Art. 2º- Acrescenta o § 3º do artigo 2º da Lei nº 1.658, de 13 de outubro de 2005, 
com a seguinte redação:  
 

“§ 3º Fica autorizada a prorrogação excepcional, até 31 de dezembro de 
2022, das contratações temporárias de excepcional interesse público 
com vencimento no ano de 2021 e aqueles em curso na data de vigência 
desta Lei.”  
 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se e Publique-se. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.204 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI N° 2.205 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“ALTERA A LEI Nº 2.152 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2020, QUE DENOMINA DE 
CRECHE JORGE LUIZ OLIVEIRA DE 
JESUS, A CONSTRUÇÃO LOCALIZADA NA 
RUA CIDADE DE BRASÍLIA - BRASIL 
NOVO, PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JORGE LUIZ OLIVEIRA DE 
JESUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º- A denominação Creche Jorge Luiz Oliveira de Jesus, localizada na Rua 
Cidade de Brasília, no bairro Brasil Novo, passa a ser CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JORGE LUIZ OLIVEIRA DE JESUS, por se tratar de um equipamento 
para atendimento à criança de 0 a 3 anos (CRECHE) e  4 a 5 anos (PRÉ-
ESCOLA), configurando a ideia de Centro de Educação Infantil. 
 
Art. 2º- Ficam criados os cargos em comissão do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JORGE LUIZ OLIVEIRA DE JESUS, que passam a vigorar, mediante 
promulgação da presente lei, a saber: 
 

I. 01 (um) cargo de Diretor – 40 horas – Símbolo CC2; 
II. 02 (dois) cargos de Vice-diretor – 20 horas – Símbolo CC4; 
III. 01 (um) cargo de Coordenador Pedagógico – 40 horas – Símbolo CC4; 
IV. 01 (um) cargo de Secretário Escolar – 40 horas – Símbolo CC4. 

 
Art. 3º- Os cargos criados pelo Art. 2º desta Lei passarão a integrar o anexo 
previsto no Art. 31 da Lei 1.552, de 04 de fevereiro de 2002. 
 
Art. 4º- A formação exigida para os cargos em comissão criados por esta Lei será 
de acordo com as normas contidas na Lei Nº 1.445/98 – Estatuto do Magistério 
Municipal. 
 
Art. 5º- Além dos cargos criados pelo Art. 2º desta Lei, fica instituído o quadro 
permanente de docentes para o funcionamento, composto por 05 (cinco) 
professores de 40 horas.  
 
Art. 6º- A organização e funcionamento deste Centro de Educação Infantil (CEI) 
ocorrerá da seguinte forma: 
 

§ 1º O CEI será gerido por titular de Cargo Comissionado - Símbolo CC2, 
equivalente ao cargo de Diretor de Escola de Grande Porte, em consonância 
com a Lei Nº 2.045/2018. 

 
§ 2º O CEI funcionará nos turnos matutino e vespertino. 
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Art. 7º- O presente quadro poderá ser alterado por ato do executivo, de acordo com 
a necessidade de funcionamento da instituição, ora criada. 
 
Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.205 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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